
A C Ó R D Ã O

TC-027265.989.20-2 (ref. TC-025995.989.19-1)
Recorrente(s): Instituto  Brasileiro  de Cidadania  –  IBC e Fernando Athayde Filho  –  Ex-
Diretor-Presidente do IBC.
Assunto:  Prestação  de  contas  de  recursos  repassados  no  exercício  de  2017,  pela
Prefeitura Municipal ao Instituto Brasileiro de Cidadania – IBC, no valor de R$821.215,34.
Responsável(is): Ovídio  Alexandre  Azzini  (Prefeito),  João  Bento  Coutinho  Junior
(Presidente do IBC) e Fernando Athayde Filho (Diretor-Presidente do IBC).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no D.O.E. de 26-
11-20, na parte que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33,
inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo
2º, incisos XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal, condenando a beneficiária à devolução do
valor  impugnado  e  a  não receber  novos  repasses até  a  regularização  das pendências,
conforme artigo 103 da mencionada Lei.
Advogado(s): Felipe  Augusto  da  Costa  Souza  (OAB/SP  nº  348.018),  Alex  Aparecido
Graciano (OAB/SP nº 403.315), Beatriz Campos Alves (OAB/SP nº 447.079), Djalma Dias
de Souza Filho (OAB/SP nº 261.596), Maria Eduarda Leite Amaral (OAB/SP nº 178.633),
Leonardo  Levy  Giovaneti  (OAB/SP  nº  311.646),  Rafael  Pereira  da  Silva  (OAB/SP  nº
356.527) e outros.
Fiscalização atual: UR-9.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. REPASSES AO TERCEIRO
SETOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO.
Programa Saúde da Família. CAPS. Residência Terapêutica. É ilegal a cobrança de taxa de
administração nos repasses ao terceiro setor. As cobranças de taxa de administração e as
remunerações  congêneres  são  vedadas  pela  Súmula  nº  41  desta  Corte.  Precedentes
jurisprudenciais:  TC-910/011/12,  TC-1847/002/12,  TC-1924/005/07,  TC-8678/026/10  e  TC-
1166/011/13. É ilegal a cobertura de despesas estranhas às metas pactuadas no contrato de
gestão.  Acordo  de  retenção da  quantia  impugnada não evidenciado.  Ata  de reunião  entre
instituto  e  municipalidade  referendando  valores  devidos.  Razões  recursais  não  acolhidas.
Recurso conhecido e não provido, mantendo-se na íntegra a sentença guerreada, o juízo de
irregularidade  decretado,  a  determinação  de  devolução  dos  valores  impugnados  e  os
encaminhamentos exarados. V.U.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC-027265.989.20-2.
Considerando o que consta do Relatório e Voto do Relator, conforme Notas Taquigráficas,

juntados aos autos, a E. Primeira Câmara, em sessão de 22 de junho de 2021, pelo voto do
Conselheiro Antonio Roque Citadini,  Presidente e Relator, do Conselheiro Edgard Camargo
Rodrigues e do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, em preliminar, conheceu do recurso, e,
quanto ao mérito, negou-lhe provimento, mantendo na íntegra a sentença originária, bem como
a determinação de devolução de valores impugnados e os encaminhamentos exarados.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. João Paulo Giordano
Fontes.

Publique-se.
São Paulo, 22 de junho de 2021.

ANTONIO ROQUE CITADINI - Presidente e Relator
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